
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
FAZENDA RIO GRANDE – PR 

RESOLUÇÃO CMAS N.°052/2025

RESOLUÇÃO 052/2025 - CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social de Fazenda Rio Grande — CMAS, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 959 de 27 de maio
de 2013, em Reunião Extraordinária na data de 16 de julho de 2025. 

CONSIDERANDO a Deliberação nº 036/2025 - CEAS/PR, que aprova a Expansão
do Programa Agente de Cidadania na rede socioassistencial para adolescentes e
jovens de 14 a 24 anos;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão e Plano de Ação do Programa Agente
de  Cidadania,  para  o  atendimento  de  adolescentes  e  jovens  de  14  a  24  anos,
prioritariamente  em  situação  de  vulnerabilidade  e/ou  risco  social,  vinculados  a
Política de Assistência Social.

Art. 2º - Aprovar a retificação da Resolução 76/2024 – CMAS, que aprovou o
Plano de Ação de 2025 do Piso Único de Assistência Social -PAS, considerando a
sua alteração em decorrência do aporte do Incentivo Financeiro de R$10.000,00
(dez mil reais) em parcela única, na Adesão do Programa Agente de Cidadania;

Art.  3º -  Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições contrárias, em especial a Resolução CMAS 051/2025,
de 18 de julho de 2025 .

Fazenda Rio Grande, 25 de julho de 2025. 

Fabiana Palinger Andreczevecz
Vice-presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Fazenda Rio Grande – Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182. CEP 83.823-090 – Fazenda Rio Grande, Paraná.

Telefone: 3608-7640
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO À ARP Nº. 096/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: JOSMAR LUCIANO PILATTI; 
CNPJ: 00.732.880/0001-90; 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de transporte de 
mercadorias para o Armazém da Família”; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n°. 042/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2024; 
PROTOCOLO: 47003/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços por 
12 (doze) meses, compreendendo o período de 24/09/2025 a 24/09/2026; 
VALOR TOTAL PARA O PERÍODO: A Ata de Registro de preços passa a vigorar com o valor 
de R$170.422,11 (cento e setenta mil, quatrocentos e vinte e dois reais e onze centavos), 
para o período correspondente.  
DATA DA ASSINATURA: 23/07/2025. 
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EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 65/2022 ID 3713 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: DGT CONSTRUÇOES LTDA 
CNPJ: 40.117.408/0001-62; 
OBJETO: “Execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva predial dos prédios, 
repartições, praças e parques deste Município, com base na Planilha Orçamentária do sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI PR 2022-01 
Desonerado, ora contratados, conforme Termo De Referência e Edital da Concorrência Pública 
002/2022, com o desconto sobre a planilha de 6,95% (seis vírgula noventa e cinco por cento).”; 
MODALIDADE: Concorrência Pública n° 002/2022; 
PROTOCOLO: 35330/2025; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por 12 (doze) meses 
compreendendo o período de 27/07/2025 a 27/07/2026; 
VALOR: O CONTRATO passa a vigorar com o valor estimativo de R$5.201.000,00 (cinco 
milhões, duzentos e um mil reais) para o período correspondente; 
DATA DA ASSINATURA: 23/07/2025. 
 
- Para fins de reajuste, passa a ser utilizada a tabela SINAPI 2025, conforme parecer do 
Contador e do Engenheiro Responsável Técnico. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

PAUTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  - CMAS

O Conselho Municipal da Assistência Social vem, por meio deste,  divulgar a reunião

extraordinária, presencial, a ser realizada no dia 28 de julho de 2025, às 10h30, na Sala dos

Conselhos da Secretaria Municipal de Assistência Social, Rua Tenente Sandro Luiz Kampa,

182. CEP 83.833-090. Fazenda Rio Grande, Paraná. Fica relacionado como pauta:

Pauta única - Renovação de registro Ação Social Nova Aliança

Fazenda Rio Grande, 25 de julho de 2025

Secretaria-Executiva dos Conselhos

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fone: 3608-7640
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Fazenda Rio Grande, 25 de julho de 2025. 

Fabiana Palinger Andreczevecz
Vice-presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Fazenda Rio Grande – Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182. CEP 83.823-090 – Fazenda Rio Grande, Paraná.
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